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ORDEM DE SERVIÇO

Protocolo administrativo nº 483/2024

Concorrência nº 001/2024

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PALMEIRANTE - TO, pessoa jurídica de direito público de base
territorial autônoma, através do PREFEITURA MUNICIPAL órgão do Poder Executivo, inscrita no CNPJ
sob  o  nº  25.064.049/0001-39,  com sede  na  Rua  07  de  setembro,  s/nº,  centro,  na  Cidade  de
Palmeirante/TO, Estado do Tocantins, representado neste ato por seu Gestor principal, o Prefeito
RAIMUNDO BRANDÃO DOS SANTOS, brasileiro,  portador(a) do CPF nº ***.***.201-24, residente e
domiciliado em Palmeirante –TO.

CONTRATADA: TAC – TERRAPLANAGEM, ALUGUEL E CONSTRUÇÃO EIRELI, inscrito(a) no CNPJ/MF sob
o  nº  38.226.258/0001-83,  sediado(a)  na  RUA  213,  S/N,  QD.  12,  LOTE  11,  SANTS  DUMONT  II,
MORRINHOS – GO, CEP: 75650-000, EMAIL: tac-go@outlook.com, TELEFONE PARA CONTATO: (62)
99621 1100.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para implantação em pavimentação (asfáltica) em
vias públicas urbanas no município de Palmeirante - TO, nos termos e condições definidos no Projeto
básico, Memorial descritivo, Planilha Orçamentária, Cronograma físico financeiro, Composição do BDI,
e Projetos, constante do edital e seus anexos.

Eu Prefeito Municipal de Palmeirante-TO, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas, autorizo
o início da execução do serviço objeto decorrente do Contrato nº100/2024, a partir de 03 de junho de
2024.

Palmeirante/TO, 03 de junho de 2024.

_________________________________________

Raimundo Brandão dos Santos

Prefeito Municipal

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site https://www.palmeirante.to.gov.br/assinex-validador por
meio do Código de Verificação: Tipo de Acesso: 1002 e Chave: MAT-9060cf-170720251009034497
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1 
E-mail: prefeitura_palmeirante@hotmail.com | Site: www.palmeirante.to.gov.br 

Rua 7 de Setembro, s/nº, Centro, CEP: 77798-000, Palmeirante-TO. 

 
 
 
MEMORANDO CIRCULAR Nº 001/2025 

Palmeirante - TO, 17 de julho de 2025. 
 
 

Assunto: Convocação para cadastramento no ponto eletrônico 

 

Com o objetivo de tornar o serviço público municipal mais eficiente, 

transparente e em consonância com os princípios da administração pública, o 

Prefeito Municipal de Palmeirante vem, por meio deste, convocar todos os 

servidores públicos municipais, sejam efetivos, comissionados ou 

contratados, a comparecerem à sua respectiva Secretaria de lotação no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir de 22 de julho de 2025, para fins de 

cadastramento no novo sistema de ponto eletrônico. 

Essa medida visa garantir o controle da pontualidade e assiduidade dos 

servidores, evitando prejuízos à gestão pública e, principalmente, ao cidadão 

usuário dos serviços prestados. 

Ressaltamos que o comparecimento é de inteira responsabilidade do 

servidor. O não cadastramento implicará em prejuízo na sua remuneração 

mensal, uma vez que o controle de frequência será exclusivamente por meio 

eletrônico. 

Contamos com a colaboração de todos para a efetiva implantação deste sistema, 

que representa mais um passo rumo à modernização e à melhoria dos serviços 

públicos em nosso município. 

 

Atenciosamente, 
 
 

 
 

____________________________ 
RAIMUNDO BRANDÃO DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
Adm: 2025/2028 
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE QUANTITATIVO DO CONTRATO N°138/2024

1° Termo Aditivo de Quantitativo

Contrato n° 138/2024

Protocolo n° 1417/2023

Processo Administrativo N° 1417/2023

Pregão Eletronico N° 001/2024

Ata de registro de preço:13/2024

Contratante: Fundo Municipal de Saúde de PALMEIRANTE/TO, órgão do poder público Municipal,
inscrita  no  CNPJ  N°  12.292.443/0001-82,  com  sete  na  Rua  do  Progresso,  SNº,  sediada  em
PALMEIRANTE/TO, Estado do Tocantins.

Contratado: V ARAUJO AQUINO, inscrita no CNPJ sob o n.º 28.239.910/0001-40, estabelecida na
Avenida Brasil-centro Palmeirante/TO, cep:77798-000.

Objeto: Primeiro Termo Aditivo de Quantitativo referente ao CONTRATO N°138/2024 firmado entre
a empresa V ARAUJO AQUINO ,  e  o Fundo Municipal  de Saúde de Palmeirante/TO, visando a
Contratação  de  empresa  para  futura  e  eventual  prestação  de  serviços  técnicos  automotivo
especializado (manutenção preventiva e corretiva) através de serviços mecânicos e correlatos para
os veículos da frota do Fundo Municipal de Saúde de Palmeirante - TO, através de sistema de registro
de preço, conforme especificações constantes no Anexo I (Termo de Referência) do Edital.

Fundamentação:  art. 107  da Lei nº 14.133/2021

PALMEIRANTE-TO, 16 de Julho de 2025.

_________________________________________

MATHEUS MARTINS LUZ

SECRETÁRIO DE SAÚDE

DECRETO 05/2025

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site https://www.palmeirante.to.gov.br/assinex-validador por
meio do Código de Verificação: Tipo de Acesso: 1002 e Chave: MAT-391882-170720251015264496
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